
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
§ 1o A representação discente terá mandato de um ano, permitida uma recondução, 
independentemente do cumprimento integral ou não do mandato anterior. 
§ 2o O mandato de um ano dos representantes discentes será vinculado respectivamente ao mandato 
da diretoria dos centros acadêmicos ou da representação discente da pós-graduação, encerrando-se 
simultaneamente com o das citadas diretorias e da representação discente da pós-graduação, 
qualquer que seja o tempo de mandato já cumprido pelo representante. 
§ 3o Na ocorrência de vacância na representação discente, durante o mandato de uma diretoria de 
centro acadêmico ou da representação discente da pós-graduação poderá ser indicado substituto 
para completar o mandato da representação, cujo nome será comunicado nos termos do art. 95, § 
1o do Regimento Geral da UFMG, com a antecedência mínima de (3) três dias úteis da data da reunião 
do colegiado de que participará o representante pela primeira vez. 
§ 4o A representação discente somente será exercida por aluno regularmente matriculado em curso 
de Graduação, Pós-Graduação ou Residência. 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 



 
 

 

 
 
Art. 11 - O Colegiado do CENEX/Direito reunir-se-á ordinariamente, mensalmente, de acordo com o 
calendário elaborado e aprovado pelos seus membros, ou extraordinariamente, quando necessário. 

§ 1º As reuniões do Colegiado realizar-se-ão com a presença de metade mais um de seus 
membros. 

§ 2º Perderá o mandato o representante que, sem causa aceita como justa, faltar a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas. 

§ 3º A convocação para reunião do Colegiado far-se-á por escrito, nominalmente, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, podendo ser previamente agendada na reunião 
anterior, devendo constar à pauta a ser tratada. 

§ 4º Haverá dispensa do prazo de 72 (setenta e duas) horas para reuniões extraordinárias. 
 
Art. 12 - Na falta ou impedimento eventual do Coordenador e do Subcoordenador, simultaneamente, 
a Coordenação do órgão será exercida pelo decano, procedendo-se a nova eleição em caso de 
vacância da Coordenadoria ou da Subcoordenadoria.  
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 


